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CONTRATO CFMV Nº 05/2025 
 
 
INSTRUMENTO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MEDIA TRAINING PARA TREINAMENTO DE 
GESTORES E PORTA-VOZES DO CFMV, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CFMV E A MORRONE COMUNICACAO 
LTDA. 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV, Autarquia 
Federal criada pela Lei nº 5.517, de 23/10/1968, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.119.784/0001-
71, sediada nesta Capital Federal, no SIA, Trecho 6, Lotes 130/140, CEP: 71.205-060, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Presidente em Exercício, ROMULO 
CEZAR SPINELLI RIBEIRO DE MIRANDA, nos termos do art. 7º da Resolução nº 856/2007 – 
Regimento Interno do CFMV e da Portaria nº 79/2025 - PR/DE/CFMV, de 17 de março de 2025, 
doravante denominado CONTRATANTE, e MORRONE COMUNICACAO LTDA, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº 50.797.277/0001-65, sediada no SHIS QL 26, Conjunto 7, S/N Setor de 
Habitações Individuais Sul, Brasília/DF, CEP: 71.665-175, doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representada por GIULIANA FARIA MORRONE, sócia, conforme atos constitutivos 
apresentados nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 0110050.00000068/2024-
03 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Ato que 
autoriza a Contratação Direta nº 159/2025, por meio de Inexigibilidade de licitação, com 
Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, III, f, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns para 
treinamento e desenvolvimento em media training para gestores e porta vozes do CFMV, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Curso Media Training com carga horária de 8 horas por 

turma, cumpridas presencialmente na sede do CFMV, 

em Brasília, sendo uma diária para cada turma e 

contendo os seguintes módulos: Contextos e desafios; 

Entrevista: simulações e análises de casos e Análise 

individual e conjunta. 

Turma 2 24.000,00 48.000,00 

https://pncp.gov.br/app/editais/00119784000171/2025/8
https://pncp.gov.br/app/editais/00119784000171/2025/8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta; 

1.3.3. A Proposta do contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor de cada turma é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), perfazendo o 
valor total de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em 14/03/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante, além das definidas no Termo de Referência: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês(1), a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês(2); 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

                                                 
1 Por não haver especificação no ETP ou TR, o art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021, e o art. 28, do Decreto n.º 11.246, de 
2022, estabelecem que o prazo será de um mês. 
2 Por não haver especificação no ETP ou TR, o art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021, e o art. 28, do Decreto n.º 11.246, de 
2022, estabelecem que o prazo será de um mês. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art123
https://in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.246-de-27-de-outubro-de-2022-440217660#art28
https://in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.246-de-27-de-outubro-de-2022-440217660#art28
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art123
https://in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.246-de-27-de-outubro-de-2022-440217660#art28
https://in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.246-de-27-de-outubro-de-2022-440217660#art28
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

9.13.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação 
direta; 

9.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial 
a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia da contratação nos moldes dos artigos 96 e 
seguintes da Lei 14.133, de 2021, considerando a baixa complexidade do objeto e os baixos 
riscos identificados. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas <b=, <c= e <d= do subitem acima deste Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas <e=, <f=, <g= e <h= do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas <b=, <c= e <d=, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa: 

(1) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato por infração a 
qualquer cláusula do contrato. 

(2) De 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua 
rescisão por ato unilateral da administração, motivado por culpa do 
CONTRATADO, garantida defesa prévia, independentemente das demais 
sanções cabíveis. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato, não exclui em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 
14.133,de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
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12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador 
ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou 
função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação 
ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão 
contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes deste objeto estão previstas na Nota de Empenho nº 
422, emitida em 17/03/2025, sob a Rubrica: 

Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.02.02.006.064 – Seleção e Treinamento – PJ 

Centros de Custos: 2.08.08 – Capacitação de Gestores e Conselheiros do CFMV 

14.2. As despesas dos anos subsequentes, se necessárias, correrão à conta da dotação 
consignada para a atividade nos respectivos exercícios. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 
n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal (Art.109, 
I, CRFB/1988), para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21. 

18.2. Integram este contrato, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.2.1. ANEXO I – NOTA DE EMPENHO. 

18.2.2. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
Brasília, 19 de março de 2025. 

 
 
 
 
 
 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA – CFMV 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 

MORRONE COMUNICACAO LTDA 
CONTRATADO 

 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO I 
 
 

NOTA DE EMPENHO 

 
 
 
 
 
 



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Serviço Público Federal

++++++++++++++Conselho Federal de Medicina Veterinária

EMPENHO 159/2025 - SECOF/GECOF/SUPEX/DE/CFMV/SISTEMA

+++++++

Documento assinado eletronicamente por:

Romulo Cezar Spinelli Ribeiro de MirandaRomulo Cezar Spinelli Ribeiro de Miranda, Presidente em Exercício do CFMV - FGSUP - PRPresidente em Exercício do CFMV - FGSUP - PR , em 17/03/2025 10:06:24.

Luciana Morcelles dos SantosLuciana Morcelles dos Santos, Chefe do Setor Contábil, Financeiro e de Recursos Humanos - FGSUP - SECOFChefe do Setor Contábil, Financeiro e de Recursos Humanos - FGSUP - SECOF, em 17/03/2025 10:26:03.

Este documento foi emi>do pelo SUAP em 17/03/2025. Para comprovar sua auten>cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.cfmv.gov.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

419324

8b86881dc7

+++++++

SIA TRECHO 6 Lotes, 130/140, Setor de Indústria e Abastecimento, Brasília / DF, CEP 71205-60
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ANEXO II 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 



TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n°0110050.00000068/2024-03)

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de media training - A Reinvenção do Media Training no Mundo 

Digital - nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE  DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

1 Curso Media Training 

com carga horária de 8 

horas por turma, 

cumpridas 

presencialmente na 

sede do CFMV, em 

Brasília, sendo uma 

diária para cada turma e 

contendo os seguintes 

módulos: Contextos e 

desa昀椀os; Entrevista: 

simulações e análises de 

casos e Análise 

individual e conjunta

17663 TURMA 02 R$ 

24.000,00

R$ 

48.000,00

1.2. A contratação será realizada por lote único, conforme jus琀椀昀椀ca琀椀va apresentada 

no item 10 do Estudo Técnico Preliminar, devendo ser oferecido o valor para 

cada um dos itens que compõem o grupo.

1.3. O prazo de vigência da contratação compreenderá todo o período necessário 

para  a  execução  integral  do  serviço,  incluindo  as  fases  preliminares  de 

planejamento,  a  realização  do  treinamento  e  o  acompanhamento  adicional 
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posterior, conforme descrito no item 5.3.10.1. Dessa forma, o prazo contratual 

poderá  estender-se  até  30  dias  após  o  término  do  treinamento,  em 

conformidade com o ar琀椀go 105 da Lei n° 14.133/2021, que trata da prestação 

de serviços não con琀nuos.

1.4. A  contratada  deverá  capacitar  os  porta-vozes,  preparando-os  para  se 

comunicar de forma asser琀椀va e segura em entrevistas e em situações de crise, 

preservando e reforçando a imagem pública do Conselho Federal de Medicina 

Veterinária.

1.5. Deverão  ser  consideradas  para  efeito  de  formulação  das  propostas,  as 

especi昀椀cações  con琀椀das  no  campo  ESPECIFICAÇÃO  da  tabela  acima,  não 

podendo ser alegado desconhecimento de tal condição.

1.6. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como especializados, 

conforme jus琀椀昀椀ca琀椀va constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.7. O contrato  oferece maior  detalhamento das  regras  que serão aplicadas  em 

relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quan琀椀ta琀椀vos encontra-se pormenorizada 

em  tópico  especí昀椀co  dos  Estudos  Técnicos  Preliminares,  sendo  que  esta  úl琀椀ma 

(quan琀椀dades) encontra-se indicada nos itens 1 e 4.

2.2. A presente necessidade encontrasse prevista no Plano Anual de Contratações ID: 57 - 

IDENTIFICADOR  DA  CONTRATAÇÃO:  389185-159/2025,  conforme  consta  do  link 

h琀琀ps://pncp.gov.br/app/pca/00119784000171/2025/1, em atendimento ao §1º do art. 

12 da Lei 14.133/2021, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 153

II) Data de publicação no PNCP: 02/10/2024

III) Id do item no PCA: 389185-159/2025

IV) Classe/Grupo: [...] Outros Serviços de Educação e Treinamento

P á g i n a 2 | 28



3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

especí昀椀co  dos  Estudos  Técnicos  Preliminares,  apêndice  deste  Termo  de 

Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1.1. A contratada  deve  demonstrar  o  uso  de  tecnologias  e  prá琀椀cas  sustentáveis  na 

prestação do serviçocom especial atenção à e昀椀ciência energé琀椀ca por meio da:

4.1.2. U琀椀lização  de tecnologias  e  prá琀椀cas  que garantam  a  e昀椀ciência  energé琀椀ca,  como 

sistemas  de  gestão  de  energia  e  o  uso  de  equipamentos  cer琀椀昀椀cados  com  baixo  consumo 

energé琀椀co 

4.1.3. Implementação de polí琀椀cas de redução do consumo de energia, incluindo o uso de 

iluminação LED e equipamentos de baixo consumo. 

4.1.4. U琀椀lização  de  metodologias  de  ensino  que  promovam  a  par琀椀cipação  a琀椀va  dos 

par琀椀cipantes, o pensamento crí琀椀co e a aplicação prá琀椀ca do conhecimento adquirido. 

4.1.5. U琀椀lização de materiais didá琀椀cos impressos em papel reciclado ou materiais digitais 

para reduzir o consumo de papel. Além disso, os materiais devem ser atualizáveis e reu琀椀lizáveis  

sempre que possível. 

4.1.6. Minimização do desperdício de recursos durante a realização dos cursos, como energia, 

água e materiais. 

4.1.7. Garantir que os cursos sejam acessíveis aos presentes.

4.1.8. Promover a diversidade e a inclusão nos cursos, garantindo a participação de pessoas de 

diferentes origens, culturas, gêneros e habilidades.

4.1.9.

Indicação de marcas ou modelos

4.2. Não se aplica à referida contratação.

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.2.1. Não se aplica à referida contratação.
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Da exigência de carta de solidariedade

4.3. Não se aplica à referida contratação.

Subcontratação

4.4. Não é admi琀椀da a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.5. Não haverá exigência da garan琀椀a da contratação dos ar琀椀gos 96 e seguintes da 

Lei n.º 14.133, de 2021, haja vista que o pagamento do serviço será realizado 

mediante a efe琀椀va prestação.

Vistoria

4.6. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

sendo  assegurado  ao  interessado o  direito  de  realização  de  vistoria  prévia, 

acompanhado por servidor designado para esse 昀椀m, de segunda à sexta-feira, 

das 08h horas às 17h horas.

4.7. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia.

4.8. Para a vistoria, o representante legal da contratada ou responsável técnico deverá estar 

devidamente iden琀椀昀椀cado, apresentando documento de iden琀椀dade civil  e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.9. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação.

4.10.A  não  realização  da  vistoria  não  poderá  embasar  posteriores  alegações  de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes.

4.11.Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração 

formal assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 
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4.12.A não  realização  da  vistoria  não  poderá  embasar  posteriores  alegações  de 

desconhecimento  das  instalações,  dúvidas  ou  esquecimentos  de  quaisquer 

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os 

ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Planejamento Inicial:

5.1.1.1. Reunião Inicial: deve ser realizada reunião entre a contratada 

e o CFMV para alinhar expecta琀椀vas, obje琀椀vos e cronograma. Prazo: em 

até 05 (cinco) dias consecu琀椀vos após a assinatura do contrato.

5.1.1.2. Plano de Trabalho: a contratada deverá apresentar um plano 

de  trabalho  detalhado,  incluindo  cronograma,  recursos  necessários, 

metodologia  e  estratégias  de  execução.  Prazo:  em  até  10  (dez)  dias 

consecu琀椀vos após a reunião inicial.

5.1.2. Formato Final

5.1.2.1. O  curso  terá  como  foco  a  capacitação  dos  porta-vozes, 

preparando-os  para  se  expressar  bem em entrevistas  aos  veículos  de 

comunicação  e  imprensa,  desenvolvendo  habilidades  de  comunicação 

sólidas,  a  capacidade  de  transmi琀椀r  mensagens  claras  e  de  adquirir 

con昀椀ança nas diversas situações midiá琀椀cas.

5.1.3. Avaliação de reação

5.1.3.1. Ao 昀椀nal  de cada treinamento,  realizamos uma avaliação de 

reação e compilamos algumas das questões para gerar um Relatório de 

Devolu琀椀va.  Trata-se  de  um documento que  contém a  percepção  dos 

par琀椀cipantes  sobre  os  resultados  que  琀椀veram  com a  par琀椀cipação  no 

programa,  além  do  seu  compromisso  em  con琀椀nuar  o  seu 

desenvolvimento nas áreas trabalhadas. Entregaremos esse documento 

aos Correios em reunião pós programa.
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Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Sede do Conselho Federal  

de Medicina Veterinária (CFMV), sito no Setor de Indústria e Abastecimento 

(SIA) Trecho 6, Lotes 130 e 140 – Brasília/DF, CEP: 71205-060.

5.2.1. Serão formadas duas turmas, cada uma com 20 par琀椀cipantes, ambas realizadas no 

primeiro semestre de 2025.

5.2.2. Os serviços para cada turma devem ser prestados em dias útéis com duração de 

8h/turma, distribuídas no horário compreendido entre 8h e 18h.

Materiais a serem disponibilizados

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar  os 

materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  nas 

quan琀椀dades es琀椀madas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua 

subs琀椀tuição quando necessário:

5.3.1. Material de Produção:

5.3.1.1. Computadores, microfones, fones de ouvido, mesas de som, 

televisores  e  outros  equipamentos  necessários  para  a  produção  e 

transmissão de conteúdo.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.3.2. A demanda do CFMV tem como base as seguintes caracterís琀椀cas:

5.3.3. Número de Par琀椀cipantes: 

5.3.3.1. 40  par琀椀cipantes: Incluindo  a  presidente,  o  vice-presidente, 

diretores e assessores estratégicos, além de representantes da área de 

comunicação que lidam diretamente com a mídia.

5.3.4. Per昀椀l dos Par琀椀cipantes:
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5.3.4.1. Os par琀椀cipantes  possuem experiência variada com a mídia. 

Alguns  já  par琀椀ciparam  de  entrevistas  em  rádio,  TV  e  outras  mídias, 

enquanto  outros  têm  pouca  ou  nenhuma  exposição  midiá琀椀ca.  O 

treinamento deverá ser adaptado para fornecer conteúdos tanto para 

iniciantes, quanto para aqueles com experiência intermediária. 

5.3.5. Da jus琀椀昀椀ca琀椀va para a de昀椀nição do público:

5.3.5.1. A  escolha  dos  diretores,  conselheiros,  superintendente 

execu琀椀vo,  gerente  técnico,  presidentes  das  Comissões  Técnicas  e 

pro昀椀ssionais da Gerência de Comunicação e do Setor de Comunicação e 

Jornalismo do CFMV como público-alvo do curso de Media Training é 

fundamentada  pela  necessidade  de  capacitar  os  principais 

representantes  ins琀椀tucionais  e  gestores  estratégicos  da  en琀椀dade. 

Jus琀椀昀椀cam-se os critérios para essa seleção os seguintes fatores:

 Papel  Estratégico  dos  Porta-Vozes  no  CFMV:  os  diretores, 
conselheiros e superintendente execu琀椀vo desempenham funções 
centrais  de  representação  ins琀椀tucional,  frequentemente 
interagindo com a sociedade, a imprensa e outros órgãos públicos. 
Esses  representantes  são  responsáveis  por  transmi琀椀r  as 
mensagens-chave e valores do CFMV, sendo crucial que o façam de 
forma clara, asser琀椀va e coesa, especialmente em situações de alta 
exposição ou crise. Capacitar esses líderes diretamente impacta a 
percepção  pública  da  organização,  contribuindo  para  o 
protagonismo e a inovação na comunicação.

 Inclusão  de  Técnicos  e  Comunicadores  Internos:  a  par琀椀cipação 
dos  presidentes  das  Comissões  Técnicas,  da  Gerência  de 
Comunicação  e  do  Setor  de  Comunicação  e  Jornalismo  visa 
complementar  a  estratégia  comunicacional  do  CFMV.  Os 
presidentes  das  Comissões  Técnicas  são  especialistas  em  áreas 
técnicas,  e  frequentemente  precisam  fornecer  informações 
detalhadas  à  imprensa,  necessitando  de  treinamento  especí昀椀co 
para traduzir  termos complexos  em mensagens acessíveis.  Já  os 
pro昀椀ssionais  internos  de  comunicação  atuam  como  apoio 
operacional  e  estratégico  para  os  porta-vozes,  sendo  essenciais 
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para a preparação de materiais, condução de entrevistas simuladas 
e suporte durante eventos.

A decisão por esse público atende ainda a outros critérios técnicos que visam 
maior efe琀椀vidade para a contratação. Assim, elencamos:

 Relevância  das  funções: o  público-alvo  foi  selecionado  por  sua 
frequência de exposição à imprensa e ao público externo, o que 
demanda maior capacitação;

 O琀椀mização  de  recursos: ao  restringir  a  par琀椀cipação  aos 
pro昀椀ssionais  diretamente  envolvidos  com  comunicação  e 
representação  ins琀椀tucional,  evita-se  dispersão  de  esforços  e 
recursos, garan琀椀ndo maior retorno sobre o inves琀椀mento.

 Limitação  do  formato  presencial: com  turmas  de  até  20 
par琀椀cipantes e duração de 8 horas, a escolha priorizou grupos que 
têm impacto  direto  na  comunicação e  na  gestão  estratégica  do 
CFMV, maximizando a e昀椀cácia do treinamento.

Assim, entendemos a capacitação desse público especí昀椀co assegurará diversos bene昀cios para o 
CFMV,  como  a  uniformidade  de  discursos,  promovendo  o  alinhamento  das  mensagens 
ins琀椀tucionais  entre  diferentes  níveis  hierárquicos  e  áreas  de  atuação.  Além  disso,  com  os 
principais líderes e técnicos preparados, o CFMV estará mais apto a lidar com a imprensa de forma 
ágil e estratégica, preservando e fortalecendo sua imagem pública, especialmente em situações  
crí琀椀cas.

 O treinamento também contribui  para  o fortalecimento da equipe de apoio,  capacitando os  
pro昀椀ssionais  de  comunicação  e  aprimorando  a  estrutura  interna  de  suporte  aos  porta-vozes. 
Nesse contexto, a escolha do público de昀椀nido para o curso de Media Training é a mais adequada, 
pois prioriza os representantes e técnicos que desempenham papéis estratégicos na comunicação 
ins琀椀tucional  do CFMV. Essa seleção garante um impacto direto e mensurável  na qualidade da 
interação com a  mídia,  no  fortalecimento da imagem pública e  na  e昀椀ciência  da comunicação 
interna, jus琀椀昀椀cando a escolha destes em relação a outros possíveis par琀椀cipantes.

5.3.6. Obje琀椀vos Especí昀椀cos do Treinamento:
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5.3.6.1. Capacitação  em  entrevistas  midiá琀椀cas  e  gerenciamento  de 

crises. O obje琀椀vo é garan琀椀r que os porta-vozes possam se expressar de 

maneira clara, asser琀椀va e segura em situações co琀椀dianas e crí琀椀cas.

5.3.6.2. Desenvolvimento  de  narra琀椀vas  ins琀椀tucionais  consistentes, 

alinhadas aos valores do CFMV para aumentar o impacto posi琀椀vo das 

comunicações.

5.3.6.3. Controle de linguagem corporal  e técnicas de oratória, com 

ênfase  em  como  se  comportar  em  frente  às  câmeras  e  lidar  com 

perguntas inesperadas.

5.3.7. Formato do Treinamento: 

5.3.7.1. O treinamento será realizado de forma presencial para todos 

os par琀椀cipantes.

5.3.7.2. Duração de dois dias, sendo um dia para cada turma. Cada 

turma  terá  duração  de  oito  horas  dividas  em  módulos  teóricos  e 

prá琀椀cos.

5.3.8. Conteúdos Prioritários

5.3.8.1. Preparação para entrevistas em TV, rádio e impressos: como 

estruturar mensagens claras, lidar com perguntas complexas e ajustar a 

comunicação de acordo com o veículo.

5.3.8.2. Simulações  de  situações  de  crise:  responder  a  questões 

sensíveis e inesperadas, mantendo a calma e a asser琀椀vidade.

5.3.8.3. Desenvolvimento  de  mensagens-chave:  ensinar  a  criar  e 

sustentar narra琀椀vas alinhadas com a missão e os obje琀椀vos do CFMV.

5.3.8.4. Técnicas de comunicação digital: como adaptar a mensagem 

para redes sociais e mídia digital, e gerenciar crises que possam surgir 

nessas plataformas.

5.3.9. Simulações e Avaliações:

5.3.9.1. O treinamento incluirá simulações prá琀椀cas  de entrevistas  e 

situações de crise, com gravação em vídeo e feedback personalizado. As 

simulações  abrangerão  entrevistas  ao  vivo,  debates  e  cole琀椀vas  de 
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imprensa, com ênfase no gerenciamento de mensagens em situações de 

alta pressão.

5.3.9.2. Após  cada  simulação,  os  par琀椀cipantes  receberão  feedback 

com análise detalhada de desempenho, postura, clareza e impacto da 

comunicação.

5.3.10. Duração do Serviço:

5.3.10.1. O prazo total do treinamento é de 2 dias, com possibilidade 

de  acompanhamento  adicional  em  até  30  dias  após  o  término,  para 

reforço de conteúdos e avaliação do progresso.

5.3.11. Orçamento Disponível:

5.3.11.1. O orçamento disponível para a contratação do serviço é de R$ 

50.000,00. Esse valor deve incluir todos os custos associados à realização 

do  treinamento,  como  honorários  dos  instrutores,  material  didá琀椀co, 

gravação  das  simulações,  aluguel  de  equipamentos  (se  necessário),  e 

qualquer deslocamento ou infraestrutura que a contratada precise.

5.3.12. Infraestrutura Necessária:

5.3.12.1. O CFMV fornecerá o espaço 昀sico em sua sede em Brasília,  

com salas adequadas para treinamentos presenciais. Será necessário que 

a  empresa  contratada  forneça equipamentos  de gravação  de vídeo e 

áudio  para  as  simulações,  bem  como  a  edição,  se  for  o  caso,  dos 

materiais para análise de desempenho.

5.3.13. Prazos de Execução e Entrega:

5.3.13.1. O  treinamento  deverá  ser  realizado  em  até  30  dias  após  a 

assinatura do contrato.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.4. O prazo de garan琀椀a contratual  dos serviços é aquele estabelecido na Lei  nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e 昀椀nalização do contrato 

devido às caracterís琀椀cas do objeto.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado 昀椀elmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o 

cronograma  de  execução  será  prorrogado  automa琀椀camente  pelo  tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apos琀椀la.

6.3. As comunicações entre o órgão ou en琀椀dade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admi琀椀ndo-se  o  uso  de  mensagem 

eletrônica para esse 昀椀m.

6.4. O  órgão  ou  en琀椀dade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en琀椀dade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de 昀椀scalização,  que conterá informações acerca 

das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  昀椀scalização,  das  estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros.

Preposto

6.6. A  Contratada  designará  formalmente  o  preposto  da  empresa,  antes  do  início  da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado.

6.7. Não será exigido que a Contratada mantenha preposto no local da execução do objeto, 

porém, deverá ser disponibilizado canal de contato direto.

6.8. O CFMV poderá recusar, desde que jus琀椀昀椀cadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício 

da a琀椀vidade.
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Fiscalização

6.9. A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  昀椀scalizada  pelo(s)  昀椀scal(is)  do 

contrato, ou pelos respec琀椀vos subs琀椀tutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.10.O 昀椀scal  técnico do contrato  acompanhará  a  execução do contrato,  para  que  sejam 

cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.11.O 昀椀scal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as  

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.12. Iden琀椀昀椀cada qualquer inexa琀椀dão ou irregularidade, o 昀椀scal técnico do contrato emi琀椀rá 

no琀椀昀椀cações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,  determinando  prazo  para  a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.13.O 昀椀scal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de  

2022, art. 22, IV);

6.14.No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  execução  do  contrato  nas  datas  

aprazadas, o 昀椀scal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.15.O 昀椀scal  técnico  do  contrato  comunicará  ao  gestor  do  contrato,  em  tempo  hábil,  o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempes琀椀va renovação ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.16.O 昀椀scal administra琀椀vo do contrato veri昀椀cará a manutenção das condições de habilitação 

da  contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garan琀椀as,  as  glosas  e  a 

formalização  de apos琀椀lamento e  termos  adi琀椀vos,  solicitando  quaisquer  documentos 

comprobatórios per琀椀nentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022).
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6.17.Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  昀椀scal  administra琀椀vo  do 

contrato atuará tempes琀椀vamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato  para  que  tome  as  providências  cabíveis,  quando  ultrapassar  a  sua 

competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.18.O gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do processo  de  acompanhamento  e 

昀椀scalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de  gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à veri昀椀cação da necessidade de adequações do contrato para 昀椀ns de atendimento 

da 昀椀nalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.19.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos 昀椀scais do contrato, de 

todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas, 

informando,  se  for  o  caso,  à  autoridade  superior  àquelas  que  ultrapassarem  a  sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.20.O gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da 

contratada, para 昀椀ns de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o 昀氀uxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.21.O gestor do contrato emi琀椀rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

昀椀scais  técnico,  administra琀椀vo  e  setorial  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,  

baseado nos indicadores obje琀椀vamente de昀椀nidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de  cumprimento  de  obrigações.  

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.22.O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo 

administra琀椀vo de responsabilização para 昀椀ns de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo  

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X). 

6.23.O  gestor  do  contrato  deverá  elaborar  relatório  昀椀nal  com  informações  sobre  a 

consecução dos obje琀椀vos que tenham jus琀椀昀椀cado a contratação e eventuais condutas a 
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serem adotadas para o aprimoramento das a琀椀vidades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.24.O gestor do contrato deverá enviar a documentação per琀椀nente ao setor de contratos  

para  a  formalização  dos  procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no  valor 

dimensionado pela 昀椀scalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),  

conforme previsto no Anexo I.

7.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.2.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.2.2. deixar  de  executar,  ou  não  executar  com  a  qualidade  mínima 

exigida as atividades contratadas; ou

7.1.2.3. deixar  de  utilizar  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para  a 

execução  do  serviço,  ou  utilizá-los  com  qualidade  ou  quantidade  inferior  à 

demandada.

7.2. A u琀椀lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços.

7.3. A aferição da execução contratual  para 昀椀ns  de pagamento considerará  os  seguintes 

critérios:

7.3.1. Treinamento realizado conforme especificações;

7.3.2. Relatório  entregue  no  prazo  e  com  qualidade  satisfatória,  atendendo  aos  requisitos 

estabelecidos.

7.3.3. Apresentação de nota fiscal ou fatura acompanhada da documentação de suporte exigida

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias, pelos 昀椀scais 

técnico  e  administra琀椀vo,  mediante  termos  detalhados,  quando  veri昀椀cado  o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administra琀椀vo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 

14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).
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7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem 

a parcela a ser paga.

7.6. O 昀椀scal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o  cumprimento das  exigências  de caráter 

técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.7. O 昀椀scal  administra琀椀vo do contrato  realizará  o recebimento provisório  do objeto  do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administra琀椀vo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.8. O 昀椀scal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administra琀椀vo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao 昀椀nal de cada período de faturamento, o 昀椀scal  

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 

o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento 

de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrato.

7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úl琀椀mo;

7.9.2. O Contratado 昀椀ca obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs琀椀tuir, às 

suas  expensas,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  em  que  se  veri昀椀carem  vícios,  defeitos  ou  

incorreções  resultantes  da  execução  ou  materiais  empregados,  cabendo  à  昀椀scalização  não 

atestar a úl琀椀ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.9.3. A 昀椀scalização não efetuará o ateste da úl琀椀ma e/ou única medição de serviços até 

que  sejam  sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser  apontadas  no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.9.4. O recebimento provisório também 昀椀cará sujeito, quando cabível,  à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
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7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especi昀椀cações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.

7.10.Quando a 昀椀scalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter  o  registro,  a  análise  e  a  conclusão  acerca  das  ocorrências  na  execução  do 

contrato, em relação à 昀椀scalização técnica e administra琀椀va e demais documentos que 

julgar  necessários,  devendo  encaminhá-los  ao  gestor  do  contrato  para  recebimento 

de昀椀ni琀椀vo.

7.11.Os serviços serão recebidos de昀椀ni琀椀vamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento  provisório,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade 

competente, após a veri昀椀cação da qualidade e quan琀椀dade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.11.1. Emi琀椀r  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  昀椀scais  técnico, 

administra琀椀vo  e  setorial,  quando  houver,  no  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

obje琀椀vamente de昀椀nidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro  de  atesto  de  cumprimento  de  obrigações,  conforme  regulamento  (art.  21,  VIII, 

Decreto nº 11.246, de 2022).

7.11.2. Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela 

昀椀scalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,  

indicar  as  cláusulas  contratuais  per琀椀nentes,  solicitando  à  CONTRATADA,  por  escrito,  as 

respec琀椀vas correções;

7.11.3. Emi琀椀r  Termo  Detalhado  para  efeito  de  recebimento  de昀椀ni琀椀vo  dos  serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela 昀椀scalização.

7.11.5. Enviar a documentação per琀椀nente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 昀椀scalização e gestão.

7.12.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quan琀椀dade,  deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  nº  14.133,  de  2021, 

comunicando-se  à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  per琀椀ne  à  parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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7.13.Nenhum  prazo  de  recebimento  ocorrerá  enquanto  pendente  a  solução,  pelo 

contratado, de inconsistências veri昀椀cadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança.

7.14.O recebimento provisório ou de昀椀ni琀椀vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e  pela  segurança  do serviço  nem a  responsabilidade  é琀椀co-pro昀椀ssional  pela  perfeita 

execução do contrato.

Liquidação

7.15.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para 昀椀ns de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Norma琀椀va SEGES/ME nº 77/2022.

7.16.O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021

7.17.Para 昀椀ns de liquidação, o setor competente deve veri昀椀car se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.17.1. o prazo de validade;

7.17.2. a data da emissão;

7.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.17.4. o período respec琀椀vo de execução do contrato;

7.17.5. o valor a pagar; e

7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.18.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura,  ou circunstância que impeça a 

liquidação  da  despesa,  esta  昀椀cará  sobrestada  até  que  o  contratado  providencie  as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante;

7.19.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade  昀椀scal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF  ou,  na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí琀椀os eletrônicos 

o昀椀ciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
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7.20.A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) veri昀椀car a manutenção das 

condições de habilitação exigidas; b) iden琀椀昀椀car possível razão que impeça a contratação 

no  âmbito  do  órgão  ou  en琀椀dade,  tais  como  a  proibição  de  contratar  com  a 

Administração ou com o Poder Público,  bem como ocorrências  impedi琀椀vas  indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.21.Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será 

providenciada sua no琀椀昀椀cação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.22.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  昀椀scalização  da  regularidade  昀椀scal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios  per琀椀nentes  e  necessários  para 

garan琀椀r o recebimento de seus créditos. 

7.23.Persis琀椀ndo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à 

rescisão contratual nos autos do processo administra琀椀vo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa.

7.24.Havendo a efe琀椀va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até  que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  o  contratado  não  regularize  sua 

situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento

7.25.O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  máximo  de  até  dez  dias  úteis,  contados  da 

昀椀nalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Norma琀椀va SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.26.No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo 昀椀nal do prazo de pagamento até a data de sua efe琀椀va 

realização,  mediante  aplicação  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo 

(IPCA).
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Forma de pagamento

7.27.O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias  úteis, 

contados da 昀椀nalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos 

termos da Instrução Norma琀椀va SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.28.O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.29.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi琀椀da a 

ordem bancária para pagamento.

7.30.Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação 

aplicável.

7.30.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão re琀椀dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente.

7.31.O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  昀椀cará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento o昀椀cial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

7.32.A  presente  contratação  não  permite  a  antecipação  de  pagamento 

(parcial/total), conforme as regras previstas no presente tópico.

Cessão de crédito

7.33.É  admi琀椀da  a  cessão  昀椀duciária  de  direitos  credi琀cios  com  ins琀椀tuição  昀椀nanceira,  nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma琀椀va SEGES/ME 

nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.33.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Norma琀椀va SEGES/ME nº 53, de 

8 de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.34.A e昀椀cácia da cessão de créditonão abrangida pela Instrução Norma琀椀va SEGES/ME nº 53, 

de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de 

termo adi琀椀vo ao contrato administra琀椀vo.
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7.35.Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 

as  condições  de  habilitação  por  parte  do  contratado  (cedente),  a  celebração  do 

aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respec琀椀vos também se 

condicionam à regularidade 昀椀scal e trabalhista do cessionário, bem como à cer琀椀昀椀cação 

de que o cessionário  não  se  encontra  impedido de licitar  e  contratar  com o Poder 

Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber bene昀cios ou incen琀椀vos 昀椀scais 

ou credi琀cios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos 

termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.36.O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des琀椀nado à cedente 

(contratado)  pela execução do objeto contratual,  restando absolutamente incólumes 

todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao 

direito  comum  aplicáveis  no  regime  jurídico  de  direito  público  incidente  sobre  os 

contratos administra琀椀vos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada 

ou de pagamento pela efe琀椀va comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 

desconto  de  multas,  glosas  e  prejuízos  causados  à  Administração.  (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

7.37.A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que con琀椀nuará sob a 

integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. Cons琀椀tui-se  uma  contratação  de  serviço  de  prestação  não  con琀椀nuada,  mediante 

inexigibilidade  de  licitação,  com  amparo  no  art.  74,  inciso  III,  alínea  "f",  da  Lei  n.º 

14.133/2021,  sendo  um  serviço  técnico  pro昀椀ssional  rela琀椀vo  a  treinamento  e 

aperfeiçoamento  de  pessoal,  de  natureza  singular  e  com  pro昀椀ssionais  de  notória 

especialização.    

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será de empreitada por preço unitário, sendo que o 

preço é 昀椀xado por unidade determinada e os pagamentos corresponderão à medição 

dos serviços efe琀椀vamente executados.
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Exigências de habilitação

8.3. Previamente  à  celebração  do  contrato,  a  Administração  veri昀椀cará  o  eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informa琀椀vos o昀椀ciais, tais como:   

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional  de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS,  man琀椀do 

pela  Controladoria-Geral  da  União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  man琀椀do  pela 

Controladoria-Geral  da  União 

(h琀琀ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

d) Consulta  ao  Cadastro  Informa琀椀vo  de  Créditos  não  Quitados  do  Setor 
Público Federal  (Cadin)  (conforme Comunicado Seges  nº  2/2025,  Portaria 
PGFN 819/2023 com redação dada pela Portaria PGFN nº 1580/2024, fruto 
da Lei nº 14.973/2024);

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário,  por  força  do ar琀椀go  12  da  Lei  n°  8.429,  de  1992,  que  prevê,  dentre  as 

sanções impostas ao responsável pela prá琀椀ca de ato de improbidade administra琀椀va, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  interessado  a  existência  de  Ocorrências 

Impedi琀椀vas Indiretas, o gestor diligenciará para veri昀椀car se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi琀椀vas Indiretas. 

8.6. A  tenta琀椀va  de  burla  será  veri昀椀cada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual nega琀椀va 

de contratação. 

8.8. Caso  atendidas  as  condições  para  contratação,  a  habilitação  do  interessado  será 

veri昀椀cada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9. É dever  do interessado  manter  atualizada  a  respec琀椀va  documentação  constante  do 

SICAF,  ou  encaminhar,  quando  solicitado  pela  Administração,  a  respec琀椀va 

documentação atualizada. 

P á g i n a 21 | 28

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


8.10.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permi琀椀dos. 

8.11.Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a 昀椀lial, todos os documentos deverão estar em nome da 昀椀lial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi琀椀dos somente em nome da 

matriz. 

8.12.Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e 昀椀lial com diferenças de números 

de  documentos  per琀椀nentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.13.Para 昀椀ns de habilitação, deverá o  interessado comprovar os seguintes requisitos, que 

serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica

8.14.Pessoa 昀sica: cédula de iden琀椀dade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para 昀椀ns de iden琀椀昀椀cação em todo o território nacional;

8.15.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan琀椀s, a cargo da 

Junta Comercial da respec琀椀va sede; 

8.16.Microempreendedor Individual - MEI: Cer琀椀昀椀cado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação 昀椀cará condicionada à veri昀椀cação da auten琀椀cidade no 

sí琀椀o h琀琀ps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.17.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden琀椀昀椀cada 

como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  inscrição  do  ato 

cons琀椀tu琀椀vo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercan琀椀s, a 

cargo  da  Junta  Comercial  da  respec琀椀va  sede,  acompanhada  de  documento 

comprobatório de seus administradores;

8.18.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada  no  Diário  O昀椀cial  da  União  e  arquivada  na  Junta  Comercial  da  unidade 

federa琀椀va onde se localizar a 昀椀lial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Norma琀椀va DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020.
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8.19.Sociedade simples: inscrição do ato cons琀椀tu琀椀vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus 

administradores;

8.20.Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:  inscrição  do  ato 

cons琀椀tu琀椀vo  da  昀椀lial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária, 

respec琀椀vamente,  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Registro  Público  de 

Empresas Mercan琀椀s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.21.Sociedade coopera琀椀va: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respec琀椀va sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº  

5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.22.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respec琀椀va.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.23.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;

8.24.Prova de regularidade 昀椀scal  perante a Fazenda Nacional,  mediante apresentação de 

cer琀椀dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos 

tributários federais e à Dívida A琀椀va da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles rela琀椀vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral  

da Fazenda Nacional.

8.25.Prova de regularidade com o Fundo de Garan琀椀a do Tempo de Serviço (FGTS);

8.26.declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre  e  não  emprega  menor  de  16  anos,  salvo  menor,  a  par琀椀r  de  14  anos,  na 

condição de aprendiz, nos termos do ar琀椀go 7°, XXXIII, da Cons琀椀tuição;

8.27.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus琀椀ça do Trabalho, mediante a 

apresentação de cer琀椀dão nega琀椀va ou posi琀椀va com efeito de nega琀椀va, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943;
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8.28.Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  [Estadual/Distrital]  ou 

[Municipal/Distrital]  rela琀椀vo  ao  domicílio  ou  sede  do fornecedor,  per琀椀nente  ao  seu 

ramo de a琀椀vidade e compa琀vel com o objeto contratual; 

8.29.Prova de  regularidade  com a  Fazenda  [Estadual/Distrital]  ou  [Municipal/Distrital]  do 

domicílio ou sede do fornecedor,  rela琀椀va à a琀椀vidade em cujo exercício  contrata  ou 

concorre;

8.30.Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  [Estadual/Distrital]  ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respec琀椀va do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei.

8.31.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

bene昀cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de  contribuintes  estadual  e 

municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.32.cer琀椀dão nega琀椀va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa 昀sica, desde que admi琀椀da a sua contratação (art. 

5º,  inciso  II,  alínea  “c”,  da  Instrução  Norma琀椀va  Seges/ME nº  116,  de  2021),  ou  de 

sociedade simples; 

8.33.cer琀椀dão nega琀椀va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.34.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) úl琀椀mos exercícios sociais, comprovando: 

8.34.1. índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Liquidez  Corrente  (LC),  e  Solvência  Geral  (SG) 

superiores a 1 (um); 

8.34.2. As empresas criadas no exercício 昀椀nanceiro da contratação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão subs琀椀tuir os demonstra琀椀vos contábeis pelo balanço de 

abertura; e

8.34.3. Os  documentos  referidos  acima  limitar-se-ão  ao  úl琀椀mo  exercício  no  caso  de  a 

pessoa jurídica ter sido cons琀椀tuída há menos de 2 (dois) anos. 
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8.34.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite de昀椀nido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

8.35.Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

昀椀ns de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de ......% [até 10%] 

do  [valor  total  es琀椀mado  da  contratação]  OU [valor  total  es琀椀mado  da  parcela 

per琀椀nente].

8.36.As empresas criadas no exercício 昀椀nanceiro da contratação deverão atender a todas as  

exigências da habilitação e poderão subs琀椀tuir os demonstra琀椀vos contábeis pelo balanço 

de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.37.O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser 

atestado  mediante  declaração  assinada  por  pro昀椀ssional  habilitado  da  área 

contábil, apresentada pela empresa.

Qualificação Técnica

8.38.Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações 

e  das  condições  locais  para  o  cumprimento  das  obrigações  objeto  da 

contratação;

8.39.A declaração acima poderá ser subs琀椀tuída por declaração formal assinada pelo 

responsável  técnico  do  interessado  acerca  do  conhecimento  pleno  das 

condições e peculiaridades da contratação.

8.39.1. Sociedades  empresárias  estrangeiras  atenderão  à  exigência  por  meio  da 

apresentação,  no momento da assinatura  do contrato,  da solicitação de registro perante a 

en琀椀dade pro昀椀ssional competente no Brasil.

8.40.Comprovação  de  ap琀椀dão  para  execução  de  serviço  de  complexidade 

tecnológica  e  operacional  equivalente  ou  superior  com  o  objeto  desta 

contratação, ou com o item per琀椀nente, por meio da apresentação de cer琀椀dões 

ou  atestados,  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  ou 

regularmente emi琀椀do(s) pelo conselho pro昀椀ssional competente, quando for o 

caso.

8.40.1. Será admi琀椀da, para 昀椀ns de comprovação de quan琀椀ta琀椀vo mínimo, a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
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8.40.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da 昀椀lial da empresa interessada.

8.40.3. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legi琀椀midade  dos  atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela  Administração,  cópia  do 

contrato que deu suporte à contratação,  endereço atual  da contratante e local  em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O  custo  es琀椀mado  total  da  contratação  é  de  R$  45.798,18  (quarenta  e  cinco  mil, 

setecentos e noventa e oito reais e dezoito centavos), conforme detalhado em tópico 

especí昀椀co do Estudo Técnico Preliminar.

9.2. A es琀椀ma琀椀va de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e 

sua alocação entre contratante e contratado, conforme especi昀椀cado na matriz 

de risco constante do Contrato

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1.As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos 

especí昀椀cos  descritos  no  Plano  de  Contratações  Anual  do  CFMV  e  consignados  no 

Orçamento do CFMV para o exercício de 2025, a saber:

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: Setor de Gestão de Pessoas

II) Fonte de Recursos: Orçamento 2025

III) Programa de Trabalho: Educação e Treinamento

IV) Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.02.02.006.064 - Seleção e Treinamento - PJ           

V) Plano Interno:2.08.08 - Capacitação de Gestores e Conselheiros do CFMV 

11. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Brasília/DF,                  de 
                                       de2025.
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LUCASFIGUERÊDODE JESUS

Gerência de Comunicação

Matrícula CFMV nº 0636

ELIELSON REIS BARBOSA SANTOS

Assessor Administra琀椀vo 

Matrícula CFMV nº 0649

LAURA GABRIELA SNITOVSKY

Chefe do Setor de Eventos

Mat. CFMV nº 0611

ANEXO I INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR)
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Indicador Meta Medição Pes
o

Planejamento 
Inicial

- Realização da reunião inicial 

em até 5 dias após a 

assinatura do contrato.

- Entrega do plano de trabalho 

em até 10 dias após a reunião 

inicial.

Veri昀椀cação documental pelo 昀椀scal do 

contrato, con昀椀rmando a data da 

reunião e a entrega do plano de 

trabalho conforme especi昀椀cações

10%

Execução do 

Treinamento

- Realização do treinamento 

para duas turmas de 20 

par琀椀cipantes cada, 

totalizando 40 par琀椀cipantes.

- Cumprimento da carga 

horária de 8 horas por turma.

- Aplicação de todas as 

a琀椀vidades previstas, incluindo 

simulações prá琀椀cas, análise 

de casos e devolu琀椀vas.

Observação direta pelo 昀椀scal do 

contrato durante a execução do 

treinamento, registro de presenças e 

avaliação das a琀椀vidades realizadas.

70%

Entrega do 

Relatório Final

- Entrega do relatório de 

devolu琀椀va em até 5 dias úteis 

após a conclusão do 

treinamento.

- Relatório contendo avaliação 

de reação dos par琀椀cipantes e 

iden琀椀昀椀cação de áreas de 

desenvolvimento.

Análise do relatório pelo 昀椀scal do 

contrato, veri昀椀cando o cumprimento 

dos requisitos estabelecidos e a 

qualidade das informações 

apresentadas.

20%
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